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TERMo oe RereRÊHcla

1. OBJETO

1.1 O Presente Termo de Referência tem por finalidade a AOUISIÇÃO

EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÂO INDIVIDUAL (EPI,S)' PATA

que os ProÍissionais da Secretaria Municipal de Assistência Social SEMDAS,

possam atender ao público com devida proteçáo' em virtude da disseminação do

COVID-19, durante o prazo de 180 (cento e oitenta ) dias, conforme esPeciÍicaçÕes'

prazos e condiçÔes constantes nesse Termo de Referência'

1.2. Os preços cotados e apurados e de melhor proposta'

MAPA DE coTAÇÃo DE PREÇos - preço médio' bem

oOTAÇÁO DE PREÇOS - menor valor' em anexo ao prese

estão representados no

como no RESUMO DE

nte termo de referência '

2. JUSTIFICATIVA

UNIDADE
DEScRIÇÃo

ITETI 364,00

PROTEÍOR ÉACIAL 5,00,tNfAMr[UNIOADE50coMccrcoELASÍIRI-IRGICAc 123 00
IDAOENUcoMcxCLIPoELÂSTIC

3 20,00

MÀscARÂs N95. cAlxÂ c/ 10 UNIOAOE
600

OE PROCEDIMENÍO ÍAMAi{HO P
5 48,00

LWAOE PROCEDIMENTO6 48,00
GNTOPROCEOIMEDÊ 40,00

GORRO TAl,:ÜNlco. cx ct 1o ut'lDI 46.00
NDUmÇ1SANFONA,rcoEúSTclÁvELESCARÍoÍOUCAI 64.00

scl 24cxÍlMPERMEÁVE!BORRÂCHÀDE 64 00
PARES24clcxGMPÉRMúVELAORRÂCHAOE11 400

36N"toMÉDCANOOEASaoÍ12 12,00

80Tf1§
N'ríÉoloOEERTíEAVÉL13 2,00

39MÉotoCANOERMúVEL 816.00

ALCOOL EM GEL TOtt DE 5009
15 90.00

BORRIFADOR P/ AICOOL OE 35omr
16

ÍoatlA oEscARÍÁvEL c/ 50 UND
210.00
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UNO2cxLÍÍRODEourooALCOOI19 2,OO

00 UNOctACOTEoESCÀRÍCAPOTETIPO2A 2.00
GÍ00 UNOPACOÍEDEScÁRÍCAPOTETIPO

2.1 Justmca-se esta COMPRA EMERGENCIAL com enquadramento legal no art' 24'

N da Lei 8.666/1993 e artigo 4o da Lei no 13'979/2020' do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, pelo regime de execução indireta empreitada por preço unitário' a fim de
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atender as exigências do Ministerio da Saúde, no que se refere à proteção individual

visando evitar a infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19).

2.2 O presente procedimento torna-se essencial, do ponto de vista desta

administração, para efetividade das ações da Secretaria Municipal de Assistência

Social, visto que, servidores de setores como o Cadastro Único e Centro de

Referência de Assistência Social (CRAS), estão indo à Agência Bancária (CAIXA)

para auxiliar pessoas no que se refere ao Auxílio Emergencial do Governo Federal e,

para isso, necessitam da devida proteção, garantindo, assim, sua segurança e a do

público atendido. Além disso, outros setores desta Secretaria também atuam

diretamente com atendimento ao público, bem como, com pessoas do grupo de risco

e crianças, que é o caso dos Abrigos lnstitucionais (lAMl e IAPCA). Sendo assim, faz-

se necessário a aquisição desses equipamentos, para garantir a continuidade e

qualidade das açÕes e serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social -
SEMDAS.

2.4 Ainda consideram-se, como extensão desta justificativa, os termos exprêssos no

MEMO/GAB/SEMDAS No 071/2020, assim como, a Portaria No 54/2020 e 369/2020,

de 29 de abril de 2020, todos em anexo.

3. ESTIMATIVA DE CUSTO/DOTAçÃO

4. DTSPOSTçÕES RELATIVAS AS PROPOSTAS DE PREçOS

2.3 Considerando a necessidade de assegurar o adequado fornecimento de materiais

EPls e visando o atendimento das necessidades dos usuários dos serviços da

assistência social do município de ltaituba, respeitando o princípio fundamental da

integralidade do Sistema Único de Saúde (SUS).

3.1 A estimativa de custo para a aquisição do objeto do presente Termo de

Referência teve como base a ampla consulta/pesquisa no mercado dos valores dos

itens a serem contratados, por ter se apresentado como o melhor preço. Outrossim,

os ditos preços apuradoq, servem como indicação dos recursos orçamentários em

dotaçâo correta e suficiente para as aquisições, conforme consta no item 1.1 deste

termo de referência e no MAPA DE COTAÇÃO DE PREÇOS - preço médio, bem como

no RESUMO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - menor valor, todos em anexo.
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4.1 A proponente deverá na ocasiâo da apresentação da proposta: \

4.1 .1 Apresentar proposta de preços de forma clara e detalhada, citando

especificação, fabricante e outras características que permitam identifica-los,

anexando-se, inclusive, quando possível, prospectos em Português, sem referência

às expressões "similar". Observa-se que as empresas de melhores preços serão

solicitadas documentos de constituição, certidões federal, Estadual, Municipal e CRF-

do FGTS, todos nos prazos de validades.

4.1 .2 lndic,ar o valor unitário e total de cada item e o valor total da proposta que a

empresa interessada se propÕe a fornecer, já incluído, discriminadamente, todas e

quaisquer despesas tais como frete, taxas e impostos, inclusive o desembaraço

alfandegário, dentre outres, observadas as isenções previstas na legislação, com

cotaçôes em moeda corrente nacional.

4.1.4 lndicar o pÂzo de validade da proposta, contados da data de sua

apresentação;

4.1.5 Apresentar na proposta a garantia/validade dos produtos, não podendo ser

inferior que '12 (doze) meses, a contar da data de entrega no órgão solicitante;

5.1.6 A garantia prevista para o item diz respeito à soluçáo de problemas no que

tange as embalagens, produtos avariados, bem como todo e qualquer defeito de

fabricação apresentado, e terá início a partir da data do recebimento deÍinitivo, sem

ônus adicional para a SEMDAS/PMI;

5.1.7 Qualquer opção oferecida, que náo atenda as especificaçÕes contidas no

anexo deste Termo de Referência, nâo será levada em consideraçâo durante o

julgamento.

5.2 Náo será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de

faturamento mínimo na proposta.

6. PRAZO, LOCAL E CONDIçÃO DE ENTREGA

6.1 Os produtos deveráo ser entregues em até 07 (sete) dias úteis após o recebimento

da nota de empenho e de acordo com solicitação formal do órgáo no seguinte
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endereço Avenida Transamazônica, no 583, Bela Vista, CEP 68180-230 - ltaituba/PA,

para efetivar a entrega respectiva, quando então apresentará a nota Íiscal

correspondente que, depois de conferida e atestada, será paga até 30 (Úinta) dias

após sua apresentaçáo.

6. í .1 A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a

entrega à SEMDAS/PMI, no horário de expediente, com no mínimo 48 (quarenta e

oito) horas de antecedência.

6.2 A critério da CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro

endereço no Município de ltaituba, sem qualquer tipo de ônus adicionais;

6.3 O recebimento e a aceitação dos itens estarão condicionados após avaliação pelo

responsável técnico da SEMDAS/PMI, sendo atestado, mediante avaliaçáo técnica

favorável;

6.4 A aceitaçáo do objeto está condicionada ao atendimento das especificaçÔes

mínimas constantes deste termo de referência;

6.5 Os itens deste TR a serem adquiridos deverão, estar em perfeitas condições de

uso, nos termos da legislação vigente;

6.6 Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados neste Termo de

Referência, fora dos prazos mínimos estipulados, em mau estado de conversão, de

qualidade inferior, com a embalagem danificada ou com os lacres de segurança

rompidos;

6.7 Caso, durante o prazo de garantia, seja constatada quaisquer defeitos ou

divergências nas características dos produtos, o Contratante, comunicará o fato, por

escrito, ao Fomecedor, sendo de até 5 (cinco) dias úteis o ptazo para correção dos

defeitos e/ou troca dos produtos, contadas a partir da solicitação efetuada, sem

qualquer ônus à administraçáo Pública.

7. DO RECEBIMENTO
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7.1 O recebimento e a aceitação dos produtos resultado da dispensa de licitação dar-

se-ão por comissâo ou servidor responsável, sendo atestados, medlante termo

circunstanciado, e serão recebidos:

8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

São responsabilidade da CONTRATADA:

8.1 Fomecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos neste Termo de

Referência, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste

instrumento;

8.2 Colocar à disposição da SEMDAS/PMI, os meios necessários à comprovação da

qualidade dos itens, permitindo a veriÍicação das especificaçÕes em conformidade

com o descrito neste Termo de Referência;

8.3 Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidirsobre o objeto deste

Termo;

8.4 Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do (s) produto(s), objeto da dispensa de

licitação, dentro dos padrÕes de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e

desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;

8.5 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decprrentes do cumprimento

das obrigaçÕes assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;

8.6 Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido

pelo contratante, sem prévia autorização;

Prefeitura Municipal de ltaituba

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade

do objeto, c,om as especificaçôes contidas no Termo de Referência, mediante emissão

do termo de Recebimento Provisório; e

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir

da assinatura do termo de recebimento provisÓrio e após a verificação de sua

compatibilidade com as especificações do objeto desta dispensa de licitação,

mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes.
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8.7 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SEMDAS/PMI

pelo órgâo participante, durante a vigência do contrato;

,ou

8.8 Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na dispensa

de licitação.

9. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

São obrigaçÕes da SEMDAS/PMI:

9.'l Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas

obrigações dentro das condições estabelecidas;

9.2 Rejeitar os itens cujas especificações náo atendam aos requisitos mÍnimos

constantes nesse Termo de Referência;

9.3 Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do Contrato por intermédio da comissão

ou gestor, designado para este fim, de ac,ordo com o art. 67 da Lei Federal 8.666/1993;

9.4 Efetuar os pagamentos da(s) nota(s) fiscal(ais)/fatura(s) da conkatada, após a

efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e

Definitivo;

9.5 Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliaçáo de cada um dos itens

que compõem o objeto desse Termo a serem recebidos;

9.6 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto desse termo, para que sejam

adotadas as medidas corretivas necessárias;

9.7 Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para

ajustes e/ou substituições dos objetos que compÕem o objeto deste termo.

10. AS CONDrÇÔES E PRAZO DE PAGAMENTO

8.9 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para

aquisiçâo em alé 25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos do §1o do artigo 65 da Lei

Federal no 8.666/1993.



10.1 Após a ratiÍicaçáo, a CONTRATANTE convocará a empresa vencedora para a

assinatura do contrato, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair

o direito à contrâtaÉo, sem prejuízo das sanções constantes nesse Termo de

Referência e previsto no art. 81 da Lei no 8.666/1993 e aí. 49 do Decreto Federal no

10.024t19.

10.2 É facultado à Administração, quando o convocado nâo apresentar situação

regular na assinatura do contrato ou se recusar a assinar o referido documento, no

prazo e condiçÕes estabelecidas, chamar, na ordem de classificaçâo, os empresas

remanescentes, para Íazê-lo em igual prazo, nas condições de suas propostas, ou

conforme negociação, podendo, ainda, revogar a dispensa de licitação

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei no 8.666/1993.

10.3 A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o Contrato, dentro do

prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracterizará o descumprimento total da

obrigaçáo assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

10.4 Os contratos terrão suas vigências submetidas ao que determina o art. 57 da

Lei no 8.666/1993 e alterações vigentes.

10.5 A emissão da Nota do Empenho está condicionada à verificaçáo da

regularidade da habilitação requisitadas neste proeedimento, ficando a empresa

contratada o dever de apresentar as certidões Federal, Estadual, Municipal e CRF DO

FGTS, todos, devidamente, regulares.

10.6 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes à entrega

definitiva dos itens, mediante a apresentação da fatura (Nota Fiscal) devidamente

atestada e visada pelo setor competente, após conferência das quantidades e da

qualidade do mesmo.

1í. DAVIGÊNC|A DO CONTRATO

11.1 A vigência das contrataçÕes firmadas poderá ser estabelecida por até 6 (seis)

meses, conforme a especiÍicidade das aquisiçÕes e necessidade de atendimento da

garantia dos produtos adquiridos.

12. DAS PENALIDADES

ri}'\,*c/9f'
Prefeitura Municipal de ltaituba



12.1
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A empresa que, convocada de

Municlpal de ltaituba

ntro do prazo de validade de sua propos

assinar o contrato, deixar de entregar documentação solicitada, apresentar

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeitas às sanções

previstas na Lei no 8.666/93, no 10.5 Federal no 10.024119.

Aguiar
ún- De Ass istência Social

Decreto ns 007/2017.

Sola
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